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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N 03/2016 
 
PREÂMBULO 

 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES, localizado na Rua José Alexandre Buaiz, 

nº 157, Enseada do Suá, Vitória/ES, torna público que realizará procedimento de licitação na 

modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, com amparo na, Lei nº 8.666/1993, Lei nº 

10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar Estadual nº 618/2012 e Decreto 

Estadual nº 1.790-R/2007, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria-N nº 

44/2015, de 12 de maio de 2015. 

 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1 - Modalidade: Pregão Presencial  

 

2 - Processo Administrativo nº 13358/2015 

 

3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE.  

 

4 - Objeto:  

 

Lote 01: Contratação de empresa especializada para registro de preços de material de 

expediente, conforme quantidades e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - 

ANEXO 1 deste Edital. 

 

Lotes 02, 03 e 04: Contratação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte 

especializada para registro de preços de fornecimento de materiais de informática, de 

impressão em códigos de barras, materiais elétricos, conforme quantidades e especificações 

contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 deste Edital. 

 

5 - Dotação Orçamentária:  

                                                 
 
II – DATA, HORÁRIO E LOCAL 

 

Pregão Presencial nº 03/2016 

Dia: 11/03/2016 

Credenciamento: 13:00h 

Sessão Pública de disputa: 13:30h 

Local: Plenário, localizado no segundo andar da sede do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo. 

 

Ação - 2.017  
Elementos de Despesa – 339030 
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III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

1 - As empresas, microempresas ou empresas de pequeno porte que tiverem interesse em participar 

do certame deverão retirar o edital no site www.tce.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as 

publicações referentes à convocação deste certame no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Espírito Santo, e as demais publicações exclusivamente no Diário 

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações 

e avisos sobre o procedimento. 

 

2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao 

Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do 

endereço eletrônico pregao@tce.es.gov.br ou pelos telefones (27) 3334-7746. Os esclarecimentos 

serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 

 

3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados à 2ª Secretaria 

Administrativa, aos cuidados da servidora Jaqueline Alorna Bermudes, através do endereço 

eletrônico jaqueline.bermudes@tce.es.gov.br, ou pelo telefone (27) 3334-7609 até 2 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

 

4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo no Núcleo de Controle de 

Documentos do TCEES ou enviada para o endereço eletrônico pregao@tce.es.gov.br, até 2 (dois) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos 

previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. 

 

5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do 

Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá 

ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa 

licitante.  

 

6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao 

interessado sobre a sua decisão. 

 

7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1 - Poderão participar desta licitação as empresas (Lote 01), as microempresas ou empresas de 

pequeno porte (Lotes 01, 02, 03 e 04) do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que 

atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação de 

empresário ou de sociedade empresária:  

http://www.tce.es.gov.br/
mailto:pregao@tce.es.gov.br
mailto:pregao@tce.es.gov.br
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a) suspenso(a) de licitar e impedida de contratar com o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

durante o prazo da sanção aplicada; 

 

b) impedido(a) de licitar e contratar com o Estado do Espírito Santo, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

 

c) declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública, 

cuja consulta deverá ser feita nos termos do art. 22 da Lei nº 12.846/2013; 

 

d) que incidir no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 

e) proibido(a) de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 

9.605/98; 

 

f) que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 

concordata; 

 

g) proibido(a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

 

h) que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária; 

 

i) que atue na forma de cooperativa. 

 

2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

3 - Fica facultada a adesão de outros órgãos públicos interessados neste sistema de registro de 

preços, durante a sua vigência, condicionada à expressa autorização deste TCEES e à aceitação de 

fornecimento pelo(s) licitante(s) beneficiário da Ata de Registro de Preços, tudo em conformidade com 

os critérios estabelecidos no artigo 17 do Decreto Estadual nº. 1.790/2007. 

 

V - CREDENCIAMENTO 

 

1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário especificado no 

item II para a sessão pública do Pregão.  

 

2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou 

dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e 

seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de que seja 

comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes 
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ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do 

documento de identidade do representante. 

 

3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou 

particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática 

de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deverão 

ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos de identidade do credenciado e do 

outorgante da procuração, assim como o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social 

e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 

4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.  

 

5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE 

CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO) ou instrumento procuratório. 

 

6 - A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que desejar 

obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO 

DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 3 (MODELO), quando do seu 

credenciamento, como também apresentar no mesmo momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio.  

 

7 - Caso a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) seja 

optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006,  

deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

 

8 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos; 

Registro Comercial, devidamente autenticado ou os documentos contábeis inseridos no item 7 isenta a 

licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

9 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal 

e administrativa. 

 

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora 

previamente estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados 

e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 

informações: 
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Ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

Pregão Presencial nº 03/2016 

Razão Social 

CNPJ 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

 

Ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

Pregão Presencial nº 03/2016 

Razão Social  

CNPJ 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

2 - Não serão aceitos os envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação enviados por 

correio, deixados no TCEES ou protocolados no Núcleo de Controle de Documentos do TCEES. 

 

VII - PROPOSTA DE PREÇO  

 

1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos:  

 

a) ser datilografada ou digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem 

emendas, rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas 

decimais, obrigatoriamente em real, contendo data, assinatura do representante legal e rubrica 

em todas as folhas; 

 

b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, 

telefone/fac-símile e e-mail; 

 

c) deve conter de forma separada na proposta o preço UNITÁRIO TOTAL para cada lote, e a 

indicação de marca, sob pena de desclassificação imediata;  

       

d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, 

frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o 

objeto da licitação; 

 

e) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de realização da sessão pública do Pregão.  

 

2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os últimos, devendo o 

Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos 

e por extenso, prevalecerão os últimos. 

 

3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais 

de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública. 
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4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 

empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação 

constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 

 

5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições 

estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele 

contidas. 

 

6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação do fabricante/marca, 

modelo, conforme as especificações e condições contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, 

evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 

 

7 - A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar ao Pregoeiro até às 18:00h do dia útil 

seguinte ao encerramento da Sessão Pública de disputa a proposta de preço atualizada, que 

reflita o valor vencedor na sessão pública. 

 

8 - Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 

 

b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

 

c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 

 

d) apresentarem preços superiores aos constantes ao final das planilhas abaixo:  

 

 

LOTE 01 – MATERIAL DE ESCRITÓRIO – Ampla concorrência 

 

LOTE 01 – MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

1.  

0014 – Apontador simples para lápis 

Apontador para lápis nº 2, simples, plástico 
resistente, tipo escolar, formato ergonômico, com 
um furo, lâmina em aço temperado com alta 
resistência, excelente "fio de corte", garantindo 
ótima apontabilidade, com tratamento antiferrugem, 
sem reservatório, retangular, medindo, 
aproximadamente, 2,5 a 2,8 cm (comprimento) x 
1,5 a 1,7 cm (largura) x 1 a 1,2cm (altura), 
certificado pelo INMETRO. Produto atóxico e não 
perecível. Referência de Qualidade: Faber Castel 
ou semelhante. 

unidade 5 60 

2.  

0019 – Bandeja Dupla para Correspondência 

Bandeja dupla para expediente, em acrílico 
resistente transparente na cor fume, medindo 36 
cm de comprimento por 23 cm de largura por 3,5 
cm de altura com haste de acrílico.  

unidade 05 60 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

3.  

0035 - Borracha Branca 

Borracha fabricada em PVC, macia, com excelente 
apagabilidade, sem danificar a superfície escrita a 
grafite e lapiseira. Com capa plástica protetora, em 
formato anatômico, que preserve as características 
da borracha e evite que se suje. As borrachas 
deverão ser acomodadas em caixas com 24 . 
Dimensões aproximadas: 43 x 21 x 12mm. Validade 
indeterminada. Referência de Qualidade: Marca 
Faber Castel ou semelhante 

unidade 8 96 

4.  

0057 - Caneta marca texto 

Caneta marca com ponta de fibra chanfrada 
indeformável, tampa anti-asfixiante, para aplicação 
em originais, xerox, esferográfica e impressos em 
geral, com glicol, corante orgânico na cor amarela, 
aproximadamente 12 cm superfluorescente - maior 
destaque, de boa qualidade, maior durabilidade, 2 
medidas de traço: 1,0 mm para sublinhar e 4,0 mm.   
Com garantia mínima de 01 ano. Com selo de 
qualidade Inmetro ou certificação ISO. Referência 
de Qualidade: Marca Pilot ou semelhante 

unidade 60 720 

5.  

0060 – Caneta Vermelha (esferográfica) 

Caneta esferográfica com tinta na cor vermelha, 
corpo cristal transparente, incolor, resistente, ponta 
com biqueira plástica ou em aço inox, esfera em 
tungstênio de 1,0 mm (escrita média), escrita 
macia, sem falhas e sem borrões. Tampa da 
biqueira e da parte superior da caneta na cor da 
tinta. Acondicionamento: caixas com 50 . Validade: 
indeterminada. Garantia de troca, em qualquer 
época, em caso de defeito que não seja provocado 
pelo mau uso do produto. Com selo de qualidade 
Inmetro ou certificação ISO. Referência de 
Qualidade: Marca Pilot ou semelhante. 

unidade 15 150 

6.  

0098 – Clips nº 00 (2/0) 

Clipe 00 niquelado ou cromado, de boa qualidade, 
resistente, produzido com arame de aço com 
tratamento antiferrugem, em caixa contendo 100 
unidades. Validade indeterminada.  
Referência de Qualidade: Marca BACCHI ou 
semelhante. 

unidade 30 360 

7.  

0099 – Clips nº 6/0 

Clipe 06 niquelado ou cromado, de boa qualidade, 
resistente, produzido com arame de aço com 
tratamento anti-ferrugem, em caixa contendo 50 
UNIDADE. Validade indeterminada. Referência de 
Qualidade: Marca ACC, BACCHI ou semelhante. 

unidade 15 180 

8.  

0101 - Cola Bastão 

Cola em bastão branca, atóxica, lavável e com o 
mínimo de 20 gramas, com adesivo preso à base 
proporcionando a utilização até o final, tubo na 
forma cilíndrica, com alta qualidade e rendimento, 
secagem rápida, não ressecada e não podendo 
manchar onde aplicada, que fique transparente ao 
secar, com regulagem de altura para baixo e para 
cima. A rotulagem deverá conter a marca, 
procedência e validade, que deverão vir impressas 
no corpo do tubo, bem como o selo de qualidade 
INMETRO ou certificado ISO. Validade mínima: 01 
ano a partir da data da entrega. Referência de 
Qualidade: Marca Scoth, Bic ou semelhante. 

unidade 10 120 

9.  

0102 - Cola branca líquida 

Cola plástica branca líquida, a base de PVA, 
atóxico, com bico dosador (economizador) e tampa 
fixa não removível, para uso em papel, madeira, 
tecidos, couro, etc., com marca, procedência e 

unidade 10 120 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

validade impressas no corpo do material, frasco 
com 40 gramas, de boa qualidade, resistente, com 
validade mínima de 01 ano a partir da data da 
entrega. Referência de Qualidade: Marca Scoth 
ou semelhante. 

10.  

0118 - Corretivo Líquido 

Corretivo líquido branco, a base de água, atóxico, 
de secagem rápida, com ótima cobertura sobre 
diversos tipos de escrita e de fácil aplicação. Frasco 
com 18 ml. Validade mínima de 01 ano. Com selo 
de qualidade Inmetro ou certificação ISO.  
Referência de Qualidade: Marca Mercur, Bic ou 
semelhante 

unidade 
10 

 
120 

 

11.  

0133 – Divisória para fichário 

Divisória para fichário em plástico, com 10 
projeções coloridas, medindo aproximadamente 
29,0 X 23,0cm, com furo padronizado para uso em 
pasta AZ, com data de fabricação e validade que 
deverá ser igual ou superior a 01 ano.  
Referência de Qualidade: Marca Tilibra ou 
semelhante. 

unidade 
03 

Pacotes 
36 

Pacotes 

12.  

0134 - Elástico nº 18 

Elástico nº 18 à base de borracha natural, 
carbonato de cálcio e óxido de zinco, não tóxico, 
caixa com 25g. 
Referência de Qualidade: Marca Mercur ou 
semelhante. 

unidade 
10 

Caixas 
120 

Caixas 

13.  

0147 – Plástico para pasta 02 furos 

Protetor plástico transparente para fichário, de alta 
resistência, parede grossa, 2 furos, com abertura 
superior, tamanho ofício II, com espessura mínima 
de 0,12 Micras, acondicionado em caixas de 
papelão.  
Referência de Qualidade: Marca Staple ou 
semelhante. 

unidade 500 2.000 

14.  

0159 - Estilete 

Estilete para corte, lâmina larga de 18mm, em aço 
inox temperado com ranhuras para descarte, corpo 
injetado em polipropileno, dispositivo para travar 
lâmina e quebrador de lâmina removível. 
Referência de Qualidade: Marca Mercur ou 
semelhante. 

unidade 05 60 

15.  

0175 - Extrator de Grampo 

Espátula extratora de grampo em aço inox 
niquelada ou cromada, própria para extração de 
grampos 26/6 e 26/8, medindo aproximadamente 
15cm de comprimento e 1,5cm de largura, de 
validade indeterminada. 
Referência de Qualidade: Marca Gasfer ou 
semelhante. 

unidade 05 60 

16.  

0189 - Fita Adesiva Transparente Larga 
45mmx50m 

Fita adesiva transparente, composição: Filme de 
celofane, adesivo e resina sintéticas. Dorso de 
polipropileno com adesivo medindo o mínimo de 45 
mm de largura x 50m de comprimento, 
acondicionadas em embalagens individuais e em 
pacotes accordeon (permite que os rolos sejam 
separados e permaneçam com identificação e 
proteção), com a identificação do fabricante e 
validade impressos no tubete. Validade mínima de 
01 ano a partir da data da entrega.  
Referência de Qualidade: Marca 3M ou 
semelhante. 

unidade 10 120 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

17.  

0191 – Fita crepe fina 25 mm x 50 m 

Fita de papel crepado saturado, de 35 g/m2, 
coberto com adesivo à base de borracha e resinas 
sintéticas, utilizada para diversas aplicações: 
proteções diversas; marcações; fixações diversas e 
outros trabalhos. Resistente a tração e rasgamento. 
Embalagens individuais e em pacotes accordeon 
(permite que os rolos sejam separados e 
permaneçam com identificação e proteção), com a 
identificação do fabricante e validade impressas no 
tubete. Medindo 25 mm X 50 metros. Validade 
mínima 1 ano a partir da entrega. 
Referência de Qualidade: Marca Adelbras ou 
semelhante 
 

unidade 
05 

 
60 

 

18.  

0192 – Lápis nº 02 

Lápis preto com grafite Nº 2, verniz atóxico, 
tamanho mínimo 17cm, corpo sextavado com 
envoltório da grafite inteiriço (sem emenda) em 
madeira  e material cerâmico, pintado externamente 
em cor única, com ponta, acondicionados em caixa 
com 12 ou 144 UNIDADES. Com selo de qualidade 
Inmetro ou certificação ISO.  
Referência de Qualidade: Marca Mercur ou 
semelhante. 
 

unidade 24 288 

19.  

0193 - Fita Adesiva Transparente 12 mm x 30m 

Fita adesiva transparente, composição: filme em 
celofane, adesivo em resina sintética natural, rolo 
com dimensão 12mm x 30m. Embalagem: unidade 
separada com material anti-adesivo, contendo a 
marca do fabricante. Validade mínima 1 ano a partir 
da entrega. 
Referência de Qualidade: Marca 3M ou 
semelhante. 
 

unidade 6 72 

20.  

0194 - Fita Crepe Grossa 48 mm X 50 metros 

Fita de papel crepado saturado, com 40 g/m2, 
coberto com adesivo à base de borracha e resinas 
sintéticas e adesivo de resina e borracha, utilizada 
para diversas aplicações: proteções diversas; 
marcações; fixações diversas e outros trabalhos. 
Resistente a tração e rasgamento. Não deve ser 
utilizada para isolamento elétrico. Embalagens 
individuais e em pacotes accordeon (permite que os 
rolos sejam separados e permaneçam com 
identificação e proteção), com a identificação do 
fabricante e validade impressos no tubete. Medindo 
48 mm X 50 metros. Validade mínima 1 ano a partir 
da entrega. 
Referência de Qualidade: Marca 3M, Scotch ou 
semelhante. 

unidade 10 120 

21.  

0217 – Grampo para grampeador - Modelo 26/6 

Grampo tipo 26, com pernas de 6mm, fabricado 
com arame de aço revestido, resistente  à 
oxidação, com. Indicados para grampear no mínimo 
15 folhas de papel 75g/m2, com tratamento contra 
oxidação (anti-ferrugem), pontas afiadas, sem 
rebarbas, com acabamento cobreado. Caixa com 
5.000 unidade. 

unidade 15 180 

22.  

0219 – Grampo 23/13 

Grampo 23/13, profundidade de 15mm, 
galvanizado, cor prateada para grampeador 
tamanho 23/13, para grampear até 100 folhas, 
dimensões 28,7 x 7,6 x 18,5cm. Caixa com 1000 
mil . 

unidade 01 12 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

Referência de Qualidade: Marca Frama ou 
semelhante 

23.  

0238 - Livro de correspondência 

Livro protocolo de correspondência, capa em 
papelão com 697 g/m², revestido com capa na cor 
preta e folhas internas brancas, em papel off-set 
com o mínimo de 63 g/m²,  formato mínimo de 153 
x 216 mm e com no mínimo 100 folhas. 
Referência de qualidade: Marca Tilibra ou 
semelhante 

unidade 06 72 

24.  

0241– Marcador de Quadro Branco 

Marcador hidrográfico para uso em quadro branco, 
cores intensas e vias que facilitam a leitura a 
distância, tinta de secagem rápida e remoção com 
flanela ou feltro, com ponta grossa, no formato de 
ogiva, com validade mínima de um ano. COR A 
DEFINIR QUANDO SOLICITADO.  
Referência de qualidade: Marca Pilot ou 
semelhante. 

unidade 06 72 

25.  

0244 - Papel A4 para Uso Profissional - RESMA 

Papel A4 para Uso Profissional - Papel A4 (210 x 
297 mm), para uso profissional, próprio para uso 
em impressoras laser de alta velocidade, alcalino, 
na cor branca, gramatura de 75g/m², com sistema 
de qualidade ISO, impressão frente e verso, vida de 
arquivo maior de 200 anos, de floresta sustentável 
(renovável); acondicionados em pacotes com 500 
folhas (embalagem primária) e caixas contendo 5 
ou 10 resmas (embalagem secundária). O papel 
fornecido de 75 g/m2 (20 lb encorpado) deverá ter 
granulação longitudinal. se refere ao alinhamento 
das fibras do papel em uma folha. O grau de lisura 
deve estar entre 150 e 250 pontos Sheffield produz 
a melhor qualidade de Impressão.  
Referência de Qualidade: Marca Cha 
mex ou semelhante 

RESMA 300 3.600 

26.  

0245 - Papel A4 AZUL 

Papel 210 x 297mm, alcalino, 75g/m², impressão 
frente e verso, na cor azul, vida de arquivo maior de 
200 anos, de floresta sustentável (renovável); para 
uso geral, acondicionados em pacotes com 100 
(cem) folhas.  
Referência de Qualidade: Marca Chamequinho 
ou semelhante. 

FOLHA 300 3.600 

27.  

0258 – Pasta de Lombo Estreito – Pasta AZ 

Revestida interna e externamente com 
Polipropileno, com espessura não inferior a 3 mm, 
protetor metálico nas bordas da parte inferior, fecho 
metálico com alavanca de acionamento para 
abertura auxiliado por mola, fixado por 04 (quatro) 
rebites, 2 argolas, prendedor em material metálico 
de boa resistência, orifício de manuseio revestido 
em metal, altamente resistente e durável, com alto 
padrão de qualidade. Com etiqueta dupla-face na 
lombada, facilitando sua organização e 
identificação visual dos assuntos. Ferragens 
importadas de alta precisão e revestimento de fácil 
limpeza. Medindo 34,5 x 28,5 x 5,3 cm, na cor azul 
Royal interna e externamente. Desmontadas e 
acondicionadas em caixa de papelão resistente. 
Referência de Qualidade: Marca Frama ou 
semelhante. 

unidade 05 60 

28.  
0259 – Pasta de Lombo Largo 

Revestida interna e externamente com 
unidade 08 96 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

Polipropileno, com espessura não inferior a 3 mm, 
protetor metálico nas bordas da parte inferior, fecho 
metálico com alavanca de acionamento para 
abertura auxiliado por mola, fixado por 04  rebites, 2 
argolas, prendedor em material metálico de boa 
resistência, orifício de manuseio revestido em 
metal,  altamente resistente e durável, com alto 
padrão de qualidade. Com etiqueta dupla-face na 
lombada, facilitando sua organização e 
identificação visual dos assuntos. Ferragens 
importadas de alta precisão e revestimento de fácil 
limpeza. Medindo 34,5 x 28,5 x 7,3 cm, na cor azul 
Royal interna e externamente. Desmontadas e 
acondicionadas em caixa de papelão resistente. 
Referência de Qualidade: Marca Chamequinho 
ou semelhante. 

29.  

0261 – Pasta Transparente com Elástico para 
100 folhas 

Especificações: em polipropileno, aba e elástico 
com dorso de 17mm, na cor incolor (transparente). 
Dimensões (mm): 335 x 245 x 17, Espessura 
mínima (mm): 0,45mm, com capacidade 
aproximada de 100 folhas. Acondicionadas em 
embalagem com 50  (embalagem secundária). 
Referência de qualidade: Marca Frama ou 
semelhante. 

unidade 
05 

 
60 

 

30.  

0262 – Pasta Transparente com elástico para 
500 folhas 

Especificações: em polipropileno, aba e elástico 
com dorso de 40mm, na cor incolor (transparente). 
Dimensões (mm): 335 x 245 x 40, Espessura 
mínima (mm): 0,50mm, com capacidade 
aproximada de 500 folhas. Acondicionadas em 
embalagem com 50  (embalagem secundária). 
Referência de qualidade: Marca Frama ou 
semelhante. 

unidade 
05 

 
60 

 

31.  

0271 – Pincel Atômico Azul 

Ponta chanfrada indeformável, de boa qualidade, 
aproximadamente 11cm de comprimento, tinta na 
cor azul, com a seguinte composição de tinta: 
álcool, corantes orgânicos, solventes, resina 
termoplástica. Carga jumbo, recarregável, 
apresentando data de validade superior a 02 anos, 
após a entrega. Com selo de qualidade Inmetro ou 
certificação ISO. Referência de Qualidade: Pilot 
ou semelhante. 

unidade 
05 

 
60 

 

32.  

0272 – Pincel Atômico na cor Preta 

Ponta chanfrada indeformável, de boa qualidade, 
aproximadamente 11cm de comprimento, na cor 
preta, composição de tinta: álcool, corantes 
orgânicos, solventes, resina termoplástica. Carga 
jumbo, recarregável, apresentando data de validade 
superior a 02 anos, após a entrega. Com selo de 
qualidade Inmetro ou certificação ISO. 
Referência de Qualidade: Pilot ou semelhante. 

unidade 05 60 

33.  

0274 – Pincel Atômico Vermelho 

Ponta chanfrada indeformável, de boa qualidade, 
aproximadamente 11cm de comprimento, tinta na 
cor vermelha, com a seguinte composição de tinta: 
álcool, corantes orgânicos, solventes, resina 
termoplástica. Carga jumbo, recarregável, 
apresentando data de validade superior a 02 anos, 
após a entrega Com selo de qualidade Inmetro ou 
certificação ISO.Referência de Qualidade: Marca 
Pilot ou semelhante. 

unidade 05 60 

34.  0335 - Prancheta em Acrílico unidade 01 12 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

Prancheta em acrílico transparente na cor fumê, 
com prendedor metálico, para uso de papel ofício II, 
com o mínimo de 3mm de espessura. Referência 
de qualidade: Marca Compactor ou semelhante. 
 

35.  

0336 - Régua Plástica 30 cm 

Régua de poliestireno, na cor transparente cristal, 
com impressão da graduação, legível sem falhas 
em milímetros e centímetros, sem deformidades ou 
rebarbas a fim de proporcionar um traçado retilíneo 
perfeito, sendo: 
Comprimento nominal gravado:....................... 300 
mm; 
• Largura: ......................................................... 30 a 
40 mm; 
• Espessura:........................................................2,5 
a 3,0mm. 
Referência de Qualidade: Marca Pilot ou 
semelhante 

unidade 06 72 

36.  

0757 – Papel Multiuso 

Papel off set ou sulfite ou apergaminhado, 
superfície lisa, na cor branca, formato A4 (210 x 
297 mm), com gramatura de 180g/m2, próprio para 
impressão em impressoras jato de tinta, laser e 
foto-copiadora. A embalagem deverá conter 50 
folhas, devendo nela estar identificado com 
informações precisas, corretas, claras, em língua 
portuguesa sobre suas características: qualidade, 
quantidade, composição, garantia, prazo de 
validade e origem.  Referência de Qualidade: 
Marca Off Paper, Suzano ou semelhante. 

Pacote com 50 
folhas 

10 120 

37.  

0342 – Pasta com trilho azul 

Pasta em polipropileno, tamanho 340 x 230 mm 
(fechada), com grampo e trilho em plástico já 
montado a pasta, na cor azul Royal transparente. 
Espessura mínima: 0,35 mm. Referência de 
Qualidade: Marca Yes ou semelhante. 

unidade 15 180  

38.  

0364 - Tesoura 

Tesoura com Cabo 8” - 21CM: Cabo anatômico, 
corte super preciso, em aço inoxidável de boa 
qualidade e durabilidade, prazo de validade 
indeterminado. Referência de qualidade: Marca 
Tramontina ou semelhante. 

unidade 
05 

 
60 

 

39.  

0370 - Grampeador de Mesa Médio – medidas 
mínimas 20 x 4,5 x 9 cm 

Grampeador de mesa durável, com estrutura 
totalmente metálica e compartimento para 210 
grampos galvanizados, deve alfinetar e grampear, 
uso de grampo 26/6, pintado na cor preta, cromado, 
com capacidade mínima para grampear 
aproximadamente até 30 folhas de papel 75g/m2 
juntas (grampo fechado). Tamanho mínimo: 9cm de 
altura x 20cm de comprimento e 4,8 cm largura na 
base. Referência de Qualidade: Marca Hélio 
Carbex ou semelhante. 

unidade 
10 

 
120 

 

40.  

0373 - Perfurador de Papel 

Perfurador de Papel, com estrutura metálica, 
pintura epóxi na cor preta, apoio de base em 
polietileno, pinos perfurados em aço e molas em 
aço, capacidade para perfurar até 30 folhas de 
papel 75g/m2, margem 6 mm, espaço entre furos 
80 mm. Dimensões: 120 a 125 x 100 a 110 x 53 a 
60mm.  Referência de Qualidade: Marca Eagle 
ou semelhante. 

unidade 
05 

 
60 

 

41.  
0501 – Envelope kraft médio sem timbre 
240X340MM 

unidade 100  1200  
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

Envelope medindo 240 x 340 mm, fechado, na cor 
ouro 80g/m². 

42.  

0502 – Envelope kfrat pequeno sem timbre 
185X248MM 

Envelope medindo 185 x 248mm, fechado, na cor 
ouro 80g/m2. 

unidade 160 2000  

43.  

0515 – Marcador permanente 

Caneta Marcador Permanente com ponta de 
poliéster, com espessura de 1,0 mm a 2,00 mm, 
com tinta na cor preta, para escrever sobre diversas 
superfícies, como: CD, DVD, plásticos, vinil, 
acrílicos e vidros. Tinta de altíssima qualidade 
resistente à luz, à umidade e de secagem rápida. 
Obs.: o produto será testado sobre a superfície que 
se pretende aplicar para assegurar dos resultados 
esperados. Validade mínima 12 meses a contar da 
data da entrega. Referência de Qualidade: Marca 
Pilot ou semelhante 

unidade 
05 

 
60 

 

44.  

0134 - Elástico nº 18 

Elástico nº 18 à base de borracha natural, 
carbonato de cálcio e óxido de zinco, não tóxico, 
caixa com 25g. Contendo nome do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade.  
Referência de Qualidade: Marca Mercur ou 
semelhante. 

unidade 
05 

 
60 

 

45.  

0608 – Grampeador Grande Profissional 

Grampeador de mesa Grande durável e preciso, 
grampeia até 100 folhas padrão 75 g/m2, alcança 
88mm a partir da margem da folha, com estrutura 
metálica e pintura na cor preta, utiliza grampo 
23/13, com selo de qualidade Inmetro ou 
certificação ISO. 
Referência de Qualidade: Marca Hélio Carbex ou 
semelhante 

unidade 
01 

Unidade 
12 

 

46.  

0682 - Fita Corretiva 

Fita corretiva para qualquer tipo de tinta, com 
medida mínima de 12m de comprimento x 4,0 a 4,4 
mm de largura, cor branca, sem odor, marca Bic ou 
similar, Correção instantânea, permite escrita 
imediata sem esperar para secar. Estojo com corpo 
transparente que permite visualizar a quantidade de 
fita disponível. Referência de Qualidade: Marca 
Mercur ou semelhante. 

 

unidade 10 
 

120 
 

47.  

0215 – Grampo Fixador de Papel para Processo 

Grampo encadernador para processo em 
polipropileno branco de alta resistência. 
Características: 
- Hastes semirrígidas com 90 mm de comprimento 
e base com formato retangular. 
- A espessura da haste e da base deverá ter 2 mm. 
- As bordas das hastes e da base não poderão 
conter rebarbas. 
As hastes deverão ser de fácil manipulação para 
fixação nas presilhas, mas que não desprendam 
com facilidade. 
Sistema de fixação frontal que permita o manuseio 
dos documentos sem que o grampo se abra e sem 
que haja deslocamento nos pontos de fechamento. 
Capacidade para 500 folhas de papel 75g/m². 
Caixa c/ 50 UNIDADE. 
Referência de Qualidade: Marca Grampo 

Caixas 
com 50 

grampos cada 
 

 
 
 
 
 
 

16 Caixas 
 
 

 

200 Caixas 
 

http://www.mercur.com.br/filePickerPlugin/images/thumb.php?src=/arquivo/crmProduto/427/fita_corretiva_reciclado.jpg&h=550&w=700
http://www.mercur.com.br/filePickerPlugin/images/thumb.php?src=/arquivo/crmProduto/427/fita_corretiva_reciclado.jpg&h=550&w=700
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

MARCORÉ ou DOC & Cia ou semelhante 

48.  

0523 - Caixa para arquivo, em material plástico 

super resistente,com poliondas, apresentando 
especificações nas laterais para arquivo, medindo 
aproximadamente 36 cm de comprimento x 25 cm 
de altura por 13,3 de largura, apresentando 
garantia de qualidade. COR A DEFINIR 
Referência de Qualidade: Marca Polibrás ou 
semelhante 

unidade 50 600 

49.  

0021- Barbante 

Barbante 100% (cem por cento) algodão, na cor 
natural, 10 fios, tamanho 4x10, rolo com 130 metros 
aproximadamente. 

unidade 05 60 

 

VALOR UNITÁRIO MÁXIMO TOTAL ADMITIDO PARA O LOTE 01: R$ 346,25 (trezentos e 

quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

 

LOTE 02 – MATERIAL DE INFORMÁTICA - EXCLUSIVO ME EPP 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

1. 1 

0090 –CD R 700 Mb 80 minutos 

CD-R 700 Mb, com tempo de gravação de 80 minutos, 
com mídia prata, acondicionados em embalagem 
acrílica ou plástica individual, com validade 
indeterminada. Referência de qualidade: Marca 
Philips ou semelhante 

unidade 80 
 

900  
 

2.  

0091 – CD-RW Regravável 700 Mb 

CD-RW 700 Mb, regravável, com tempo de gravação de 
80 minutos, com mídia prata, acondicionados em 
embalagem acrílica ou plástica, individual, com validade 
indeterminada. Referência de qualidade: Marca 
Philips ou semelhante. 

unidade 25 360  

3.  

0161 – Etiqueta 127 X 44,45 MM  

Etiqueta branca para impressora jato de tinta e laser 
com parâmetros de impressão para: Microsoft Word 
(6.0, 7.0, 97 e 2000), CorelDraw (6.0 a 9.0), folha 
tamanho carta em papel com adesivo sintético – 215,9 x 
279,4 mm, tendo 25 folhas por envelope, 80 etiquetas 
por folha e 2000 etiquetas por envelope, Validade e 
garantia mínima: 01 ano a  partir da data de entrega. 
Referência de qualidade: Marca Pimaco ou 
semelhante  

Pacote com 
2.000 

30 400  

4. 0
4
. 

0162 - Etiqueta 128 x 74 mm - Formulário Contínuo 

Etiqueta branca em papel com adesivo sintético – 128 x 
74 mm, contendo 04 etiquetas por folha e 2000 
etiquetas por caixa (formulário contínuo, 1 carreira). 
Validade mínima: 36 meses. Garantia de 01 ano a partir 
da data de entrega. Referência de qualidade: Marca 
Pimaco ou semelhante. 

unidade 800 10.000 
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VALOR UNITÁRIO MÁXIMO TOTAL ADMITIDO PARA O LOTE 02: R$ 460,82 (quatrocentos e 

sessenta reais e oitenta e dois centavos). 

LOTE 03 – MATERIAIS DIVERSOS – EXCLUSIVO ME EPP 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

1.  

0294 – RIBBON - NCD 

Ribbon de cera 110 mm de largura X 90 a 100 m 
comprimento, película plástica revestida com cera, 
destinada a impressão por termo transferência em 
etiquetas tipo PTT ou superfícies opacas, para 
impressora ARGOS OS-214 (RABBIT). 

unidade 
02 

 
18 

 

2.  

0295 –RIBBON - PATRIMÔNIO 

Película plástica revestida com resina, cor preta, 
destinada a impressão em superfícies brilhantes, 
dimensão 110 mm x 90 a 100 metros, uso 
específico na impressão de etiquetas código de 

unidade 01 12 

5. 0
5
. 

0756 - Etiqueta 33,9 x 101,6 mm 

Etiqueta branca para impressora jato de tinta e laser 
com parâmetros de impressão para: Microsoft Word 
(6.0, 7.0, 97 e 2000), CorelDraw (6.0 a 9.0), folha 
tamanho carta em papel com adesivo sintético – 215,9 x 
279,4 mm, tendo 25 folhas por envelope, 14 etiquetas 
por folha e 350 etiquetas por envelope, Validade 
mínima: 01 ano, a  partir da data de entrega. Referência 
de Qualidade: Marca Pimaco ou semelhante. 

Pacote com 
350 

10 120 

6. 0
6
. 

0511 - Mídia DVD-RW 4,7 GB 

Especificações: Capacidade de 4.7GB ou 120 minutos 
de vídeo- Velocidade de gravação: 1X a 4X- Padrão: 
DVD+RW ou DVD-RW- Armazenamento de alta 
densidade- Formato regravável que permita acima de 
1000 ciclos de regravações- Compatível com todos os 
dispositivos de gravação/leitura de DVD para 
computadores e com a maioria dos DVD players 
existentes no mercado. Garantia mínima de 1 ano 
contra defeitos de fabricação que impeçam a 
gravação/regravação, a partir do recebimento efetuado 
pelo TCEES. Acondicionados em embalagem acrílica 
individual.  Referência de Qualidade: Marca Philips 
ou semelhante. 

unidade 30 360  

7. 0
7
. 

0573 – Mídia DVD-R 

Capacidade de gravação de até 4,7GB de dados ou até 
120 minutos de vídeo e áudio- Gravável somente de um 
lado; Camada simples de gravação;- superfície superior 
(não gravável) que permita a escrita com caneta para 
transparência, sem danos à mídia;- velocidade de 
gravação permitida de até 8X (10,8 MB/s);- embalagem 
original individual plástica ou acrílicas. Garantia de um 
ano a partir da data de entrega. Referência de 
Qualidade: Marca Philips ou semelhante. 

unidade 15 200 

8.  

0545 - Papel Ploter 90g/m2 – A1 0,610x 45,7 m 

Dimensão 61 cm x 45 a 50m, gramatura 90g/m2, para 
impressora Desingjet 

rolo 01 10 

9.  

0672 – Cartucho para Impressora HP DESINGNJET 
110 PLUS 

C4844AE, 69 ml, com tinta na cor preta, ORIGINAL, não 
recondicionado. Validade e Garantia de 01 ano a partir 
da data de entrega 

unidade 01  05  

10.  

0673 - Cartucho para Impressora HP DESINGNJET 
110 PLUS 

C4836AE, 28 ml, com tinta na cor turquesa, ORIGINAL, 
não recondicionado. Validades de 01 ano a partir da 
data de entrega 

unidade 01 05 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

barras de patrimônio.  

3.  

0168 – Etiqueta Código de Barras 

Etiqueta adesiva com 46 mm de largura e 20 mm 
de altura, cor prateada, em papel poliéster 
alumínio, com uma etiqueta por carreira, com 30 a 
35 metros de comprimento; 1400 etiquetas por rolo. 

unidade 01 12 

4.  

0171 –Etiqueta Código de Barras NCD 

Etiqueta adesiva, em papel couchê, cor branca, 
medindo 100mm de largura x 60mm de altura, com 
uma etiqueta por carreira e 30 a 35 metros de 
comprimento, para uso em impressora de termo 
transferência da marca ARGOX (rabitt 2140S e 
ribbon de cera 110X91MTS. Referência de 
Qualidade: Marca Torres ou semelhante. 

unidade 03 36 

 

 

VALOR UNITÁRIO MÁXIMO TOTAL ADMITIDO PARA O LOTE 03: R$ 219,92 (duzentos e 

dezenove reais e noventa e dois centavos).
 

      LOTE 04 - MATERIAL DE ELÉTRICO ELETRÔNICO - EXCLUSIVO ME EPP 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDAD

E MÍNIMA 
QUANTIDAD
E MÁXIMA 

1.  

Cabo de rede CAT5e – 01 CAIXA COM MÍNIMO 
300 METROS 

- Cabo de rede CAT5e 
- Sem conector 
- Marcação metro a metro 
- Homologado pela Anatel 
- Cabo trançado não blindado 
- Diâmetro: 0,45 mm 

Caixa  

com  mínimo 

300 metros 

01 03 

2.  

0022 – Bateria Alcalina 9 volts 

Bateria alcalina de 9 volts, para ser utilizada em 
microfones de lapela, apresentando data de 
fabricação e a validade deverá ser igual ou 
superior a 02 anos. Referência de Qualidade: 
Marca Duracel ou semelhante 

unidade 03 24 

3.  

0023 – Pilha Bateria 12 volts 

Bateria 12 Volts, Alcalina, (Pilha) modelo 23A, 
55mAh, com garantia mínima de 90 dias. 
Referência de Qualidade: Marca Duracel ou 
semelhante 

unidade 02 24 

4.  

0477 – Pilha Recarregável 

Capacidade mínima 4.200 mAh, tamanho AA, 
Voltagem 1,2 V, composição:  NI-MH (Níquel Metal 
Hidreto), embalagem duas unidades, validade 12 
meses após a data da entrega. Referência de 
Qualidade: Marca Duracel ou semelhante 

unidade 05 60 

5.  

0745 – Pilha Palito Alcalina AAA 

Pilha Palito Alcalina tamanho "AAA", embalagem 
original, lacrada com as especificações e validade 
do produto. 
Apresentando validade mínima que deverá ser 
igual ou superior a 02 (dois) anos, após a data da 
entrega. Referência de Qualidade: Marca 
Duracel ou semelhante 

unidade 12 150 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDAD

E MÍNIMA 
QUANTIDAD
E MÁXIMA 

6.  

0746 – Pilha pequena Alcalina AA 

Pilha pequena alcalina AA, em embalagens 
original, lacrada com as especificações e validade 
do produto, apresentando validade mínima que 
deverá ser igual ou superior a 02 (dois) anos, após 
a data da entrega. Referência de Qualidade: 
Marca Duracel ou semelhante 

unidade 12 150 

7.  

0744 – Cabo UTP Categoria 6 - 4 Pares 

Padronização dos fios: 23AWG; 
Pares entrelaçados: 4 prs; 
Material da capa do cabo: PVC; 
Tipo do condutor: Sólido; 
Verificado por ISO/IEC 11801 e TIA/EIA 568B; 
UTP Sem blindagem; 
Classe de retardância a chamas: CM; 
Cor: Azul 
Conecta equipamentos em uma rede; 
Homologado pela Anatel; 
Extensão do cabo: mínimo 300 metros 
Marcação metro a metro. 
 

Rolo com 

mínimo 300 

metros 

 

01 

 

02 

8.  

0180 – Filtro de Linha 

Para proteger equipamentos eletrônicos de 
descargas elétricas atmosféricas e picos de tensão 
da rede elétrica, para proteção contra sobretensão, 
diminuir interferências e ruídos, com 5 tomadas, 
sendo uma delas separada para se ligar fonte de 
equipamentos. Atender a norma NBR 14373 
(estabilizador de tensão de corrente alternada) e 
ser compatível com a norma UIT-K20 de proteção 
telefônica (Elaborada pela União Internacional de 
Telecomunicações). 
Características Técnicas: 
- Modelo: FL5T 
- Potência total máxima: 1500 VA 
- Número de tomadas de saída: 5 
- Chave de liga/desliga 
- LED indicador de ligado 
- Comprimento mínimo do cabo de entrada: 1,0m 
- Varistor de rede elétrica: 4500A (92J) 
- Tensão de entrada: 115V/220V 
-  Possui filtros contra interferências: RFI/EMI 
- Caixa de fusível com um fusível sobressalente 
- Utiliza fusível de 10A/250V 
- Dimensões: 41/45/303mm (Alt/Larg/prof) 
Garantia: 3 anos 
Referência de Qualidade: Force Line ou 
semelhante 
 

unidade 06 60 

 

VALOR UNITÁRIO MÁXIMO TOTAL ADMITIDO PARA O LOTE 04: R$ 924,73 (novecentos e 

vinte e quatro reais e setenta e três centavos). 
 
 
OBS: Por razões de ordem técnica, os matriais deverão ser fornecidos rigorosamente de acordo com 
as unidades de medida previstas nas tabelas acima. 
 
 
VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO  

 

1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 
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2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

POR LOTE.  

 

3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das 

propostas de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no 

edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item 

acima. 

 

4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances. 

 

5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das 

melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances.  

 

6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade 

para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

 

8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom 

andamento do procedimento licitatório. 

 

9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 

da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades previstas em lei e neste edital.  

 

11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 

12 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais 

praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com 

a empresa licitante vencedora, buscando a proposta mais vantajosa para o TCEES. 
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13 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela 

suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço 

cotado, podendo também optar pela repetição do procedimento. 

 

IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os 

documentos abaixo relacionados.   

 

2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 

internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.  

 

3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 

apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, quando da etapa do 

CREDENCIAMENTO.  

 

4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações (ou 

última alteração consolidada), em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  

 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

expedido no país. 

 

5 - REGULARIDADE FISCAL 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

b) prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e 

RFB;  

  

c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

 

d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 
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e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 

f) prova de regularidade com a Seguridade Social – INSS; 

 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa.  

 

5.1 - A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode ser obtida no endereço eletrônico 

http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

5.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 

conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

 

c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada 

com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

5.3 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as 

filiais (INSS e PGFN/RFB). 

 

5.4 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão a 

validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA 

FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

 

5.5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 

ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão.  

 

6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

6.1 - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) 

por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o 

fornecimento compatível com as características indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1. 
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6.2 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por 

seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

 

6.3 - O TCEES poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes 

nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que 

apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de 

incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993. 

 

7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

7.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, na forma da Lei, já 

exigíveis, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, 

contendo termo de abertura, encerramento e registro no órgão competente, extraídos do livro diário, 

comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais na 

hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a 

substituição por Balancetes e Balanços provisórios. 

 

7.2 - Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no Balanço Patrimonial, os seguintes 

índices: Índice de Liquidez Geral - ILG, Índice de Solvência Geral – ISG e Índice de Liquidez Corrente - 

ILC igual ou maior que 1,00 (um); 

  

a) As fórmulas para o cálculo dos índices referidos acima são os seguintes (ANEXO 6): 

 

i) Índice de Liquidez Geral: 

ILG = (AC + RLP) 

          (PC + PNC) 

Onde: 

ILG – Índice de Liquidez Geral; 

AC – Ativo Circulante; 

RLP – Realizável a Longo Prazo; 

PC – Passivo Circulante; 

PNC –  

 

ii) Índice de Solvência Geral: 

ISG =       AT      .       

            PC + PNC 

Onde: 

ISG – Índice de Solvência Geral; 

AT – Ativo Total; 

PC – Passivo Circulante; 
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PNC –  

 

iii) Índice de Liquidez Corrente: 

ILC =       AC     

                PC 

Onde:  

ILC – Índice de Liquidez Corrente; 

AC – Ativo Circulante; 

PC – Passivo Circulante; 

 

7.3 - Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer dos índices 

referidos ACIMA, quando de suas habilitações, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma 

dos §§ 2 º e 3º, do artigo 31, da Lei 8.666/93; 

 

a) A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para 

contratação, considerado o valor estimado para o período de 12 meses, conforme determina a Lei 

8666/93, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, através de índices oficiais; 

 

7.4 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no  instrumento.  

 

a) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste 

item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência 

de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

b) A comprovação dos índices referidos no item 7.2, bem como do patrimônio líquido aludido no item 

7.3, deverão se basear nas informações constantes nos documentos listados no item 7.1, constituindo 

obrigação exclusiva do licitante a apresentação dos cálculos de forma objetiva, sob pena de 

inabilitação. 

 

c) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência, 

recuperação judicial e recuperação extrajudicial, para fins de habilitação, deverá apresentar data de 

emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da 

licitação. 

 

8 - REGULARIDADE SOCIAL  

     

8.1 - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO 5 (MODELO), atestando que não possui em seu quadro de 

empregado(s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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9 – DECLARAÇÕES FIRMADAS NOS ANEXOS 

 

9.1 – A ausência de qualquer dos anexos contidos neste Edital importará em imediata inabilitação do 

licitante. 

 

X - RECURSOS 

 

1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 (três) dias 

apresentarem contrarrazões, que começarão a correr do término do prazo concedido a recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito 

de recurso. 

 

3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o 

endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado 

pelo representante legal ou credenciado. 

 

4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados no Núcleo de 

Controle de Documentos - NCD do TCEES. 

 

5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa 

licitante.  

 

6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo Pregoeiro 

deverão ser dirigidas ao Diretor Geral de Secretaria do TCEES, através de protocolo no Núcleo de 

Controle de Documentos - NCD do TCEES, nos mesmos moldes do item 3. 

 

7 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas 

licitantes credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, 

da análise dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes.  

 

2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver manifestação 

de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior do TCEES. 
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3 - A homologação do Pregão cabe a autoridade superior do TCEES. 

 

XII - ORIENTAÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

1 - As informações relativas a forma e as especificações do fornecimento do produto, estão descritas 

nos itens 5, 6, 7 e 8 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1. 

 

XIII - RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

1 - Os pagamentos serão efetuados na forma do item 14 do Termo de Referência. 

 

XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1 - A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 

sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei 

nº 8.666/1993, conforme o disposto: 

 

a) 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o 

valor da parcela em atraso, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a entrega do(s) 

produto(s) ou descumprimento do prazo estabelecido no item 8.11, que será calculada pela fórmula M 

= 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = 

número de dias em atraso; 

 

b) impedimento do direito de licitar e contratar com o TCEES por um período de até 2 (anos) anos, no 

caso de apresentação de declaração, documento ou produto falso. 

 

2 - A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar 

ou contratar. 

 

3 - Caso a CONTRATADA se recuse a receber a Ordem de Fornecimento, a fornecer os produtos 

objeto desta licitação, a atender ao disposto neste Termo de Referência, aplicar-se-á o previsto no art. 

4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem 

de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

 

4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo TCEES após a devida notificação e o 

transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

 

5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 

será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que 

se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
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6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 

onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

XV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada 

posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

credenciamento, classificação e habilitação.  

 

2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações 

complementares. 

 

3 - É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores do TCEES para subsidiar a análise 

técnica de qualquer objeto licitado. 

 

4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico 

vigente e nos princípios de Direito Público. 

 

5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 

administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

 

6 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

 

ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO 2 – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

ANEXO 3 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 

ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

ANEXO 6 – APRESENTAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS (MODELO) 

ANEXO 7 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO 8 – MINUTA CONTRATUAL 

 

Vitória, 22 de fevereiro de 2016. 

 

Daniel Santos de Sousa 

Pregoeiro Oficial  
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2016 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Proc. TC 13358/2015                                                                              

fls. 181 

 __________



 
 

 

Proc. TC 13358/2015                                                                              

fls. 182 

 __________
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VM = VF x  0,33    x   ND                                                                                    
                  100         
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ANEXO 2 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2016 

 
 
 
Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como 

representante o Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº 

________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, para participar da licitação acima 

referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, 

assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os 

atos inerentes ao certame. 

 

 

Vitória , ____  de  ________________  de 2016.    

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou 

documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da 

empresa. 

Obs. 2: O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada na 

Sessão Pública por um de seus sócios. 

 

 



 
 

 

Proc. TC 13358/2015                                                                              

fls. 186 

 __________

ANEXO 3 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2016 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de 

identidade nº _______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas 

da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a 

quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 

 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do 

contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no 

art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Vitória , ____  de  ________________  de 2016.    

 ____________________________________  

Nome do representante legal da empresa  

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2016 

 

 

 

 

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena 

de responsabilização nos termos da lei. 

 

Vitória, ____  de  ________________  de 2016.    

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2016 

 

 

 

_____________________________________________(empresa), CNPJ nº. ____________________,  

situada _____________________________________, declara, sob as penas da Lei, que inexiste fato 

impeditivo a sua habilitação no presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar fatos 

supervenientes.  

 

________________, ____ de _________________ de 2016. 

 

___________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO 6 

APRESENTAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone/Fax:  

e-mail:  
 
 
 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO (R$) 

UNITÁRIO GLOBAL 

      

 
1 - Insulfilm 
 
2 - Emplacamento 
 
3 - Proposta não superior ao previsto na Tabela FIPE 
 

 

A apresentação de índices contábeis deverá estar assinada por profissional contábil devidamente 

registrado no conselho regional de contabilidade. 

 

1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
 

ILG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

2) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL  

 

ISG =                        Ativo Total                                . 

            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante   

 

3)  ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

 
LC =      Ativo Circulante   . 

            Passivo Circulante 

 
Vitória , ____  de  ________________  de 2016.    

 

 

_________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

 

___________________________________ 

Nome do profissional contábil – nº do CRC 

  

                                                        
 Equivalente ao Exigível a Longo Prazo – ELP (art. 180 da Lei Federal nº 6.404/76, com a redação 
dada pela Lei Federal nº 11.941/2009).  
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ANEXO 7 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2016  

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá, 

Vitória-ES, inscrito no CNPJ sob o nº 28.483.014/0001-22, neste ato representado por 

seu Conselheiro Presidente, Exmo. Sr. SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO, 

considerando o julgamento do Procedimento de Licitação xxxxxxx para Registro de 

Preços nº xxx/ xxxx - Processo TC nº 13.358/2015, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com as 

condições do instrumento convocatório e as disposições da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 

10.520/2002 e Decreto Estadual nº 1.790-R/2007, em conformidade com as previsões 

a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste instrumento o Registro de Preços para aquisição de 

material de expediente, informática e elétrico/eletrônico. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

2.1 - O preço registrado, as especificações, as quantidades e o fornecedor constam no 

ANEXO 1 desta Ata; 

 

2.2 - O preço é fixo e irreajustável; 

  

2.3 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento, como 

transporte, mão de obra, encargos sociais, seguros, impostos e taxas necessárias à 

perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o mesmo;  

 

2.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se ao TCEES, a realização de 

licitação específica para a contratação pretendida ou promoção de contratação direta; 

 

2.5 - O TCEES deverá justificar o motivo da não utilização do registro de preços e 

será assegurada ao beneficiário do registro preferência para contratação em 

igualdade de condições. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA 
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3.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, cuja 

contagem inicia no dia seguinte ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Espírito Santo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO TERMO CONTRATUAL 

4.1 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços o fornecedor com preços 

registrados será convocado para assinar o Contrato; 

 

4.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o TCEES para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento; 

 

4.3 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do fornecedor, desde que aceita pelo TCEES; 

 

4.4 - Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, 

recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação de 

preço e comprovada a manutenção dos requisitos de habilitação, celebrar o Contrato; 

 

4.5 - O adjudicatário que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às 

penalidades previstas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) fornecimento(s) 

registrado(s), cabendo a Administração promover as negociações junto ao fornecedor; 

 

5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 

redução dos preços tendo como referência os valores praticados pelo mercado; 

 

5.3 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

5.4 - Considerando a ordem de classificação no certame, os fornecedores serão 

convocados para a redução de seus preços em relação aos valores praticados no 

mercado; 

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o TCEES poderá: 

 

5.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes da solicitação de fornecimento, caso em que não haverá aplicação 
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de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

 

5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o TCEES deverá revogar a Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa; 

 

5.7 - O fornecedor terá cancelado o registro de seus preços, quando:  

 

5.7.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

5.7.2 - não assinar o Contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pelo TCEES, sem justificativa aceitável; 

 

5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

 

5.7.4 - nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 

registro de preços. 

 

5.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 

5.7.4 será formalizado pelo TCEES, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das previsõ 

es da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados: 

 

5.9.1 - por razão de interesse público;  

 

5.9.2 - a pedido do fornecedor, antes do pedido de fornecimento.  

 

5.10 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, que deverão ser 

devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 

6.1 - As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e 

Contrato Administrativo. 
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Vitória, XX de XXXXXX de 2016. 

 

 

Cons. Sérgio Aboudib Ferreira Pinto  

Presidente do TCEES 

CONTRATANTE 

Empresa com Preço Registrado 

CONTRATADA 

  

 

ANEXO 1  

 

Razão social:  

CNPJ:  

Endereço:  

CEP:  

Cidade/Estado: 

Telefone: 

E-mail: 

Representante Legal:  

CPF:  

RG:  

 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 Marca / Modelo    

(...)     

 
 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 Marca / Modelo    

(...)     

 
 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 Marca / Modelo    

(...)     

 
 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 Marca / Modelo    
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(...)     
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ANEXO 8 
 

MINUTA CONTRATO Nº __/2016 
 

  
 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 
TCEES E A EMPRESA 
___________________, NA 
QUALIDADE DE CONTRATANTE E 
CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, 
PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 
 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá, 
Vitória/ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 28.483.014/0001-22, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente, Exmº. Sr. 
SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO e, de outro lado, a empresa 
__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-
MF sob o nº __.___.___/____-__, com sede na _____________, nº____, Bairro, 
Cidade/UF, CEP ___.____-___, neste ato representado legalmente pelo Sr. 
_____________, CPF nº ___.____.___-__,  doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar este Contrato nos termos do procedimento licitatório do _______ nº 
_____/2015 para Registro de Preços, Processo TC nº 13.358/2015, nos termos da Lei 
nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Estadual nº 1.790-R/2007, que se regerá 
mediante as Cláusulas e condições que subseguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto deste Contrato a aquisição de material de expediente, 
informática e elétrico/eletrônico, por demanda, para o exercício de 2016, conforme 
especificado no Anexo I deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que 
compõem o Processo TC nº 13.358/2015, completando-o para todos os fins de direito, 
independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da Ação 
______, Elemento de Despesa ______ do orçamento do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1 - O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2016, e; 

4.2 - O início da vigência será contado do dia seguinte ao da publicação do extrato do 
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Contrato no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  
5.1 - O valor global estimado da contratação é de R$ _______ (_______________), 
cujo pagamento será efetuado por demanda, de acordo com os preços 
consignados no procedimento licitatório ________ n.º ____/2015 e especificados no 
Anexo I deste instrumento; 

5.2 - O preço do Contrato é fixo e irreajustável; 

5.3 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento dos 
produtos, dentre eles, seguros, transporte, embalagens, impostos e taxas, bem como 
demais gastos que porventura venham a incidir direta ou indiretamente, inclusive com 
a reposição de produtos; e 

5.4 - Será admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento, desde que, devidamente comprovada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA GARANTIA  
6.1 - Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo, localizado na Rua José Alexandre Buaiz nº 157, Enseada 
do Suá, Vitória, ES, CEP 29.050-913, em dias úteis, no horário de 12h30min às 18h 
(horário local), mediante agendamento com os servidores do TCEES; 

6.2 - Deverão ser informados todos os componentes relevantes aos produtos 
ofertados com seus respectivos códigos do fabricante (marca, fabricante), descrição e 
quantidades, permitindo assim a identificação clara e objetiva dos mesmos; 

6.3 - O descarregamento do(s) produto(s) ficará a cargo da CONTRATADA, devendo 
ser providenciada a mão de obra necessária; 

6.4 - O CONTRATANTE deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, 
no que se refere à qualidade do produto entregue, o qual estiver no prazo de validade; 

6.5 - Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os 
defeitos dos produtos que houver soicitação, sem ônus para o CONTRATANTE, 
conforme as previsões do Termo de Referência; e 

6.6 - Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir os custos de 
devolução/frete. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento ao CONTRATANTE 
de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao Protocolo ICMS nº 42/2009 - 
CONFAZ, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação 
no procedimento licitatório. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis 
após a respectiva apresentação; 

7.1.1 - Ultrapassado o prazo previsto no item acima, será paga multa financeira 
nos seguintes termos:  

 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 
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VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

7.1.2 - A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão 
social apresentados na proposta comercial; 

7.1.3 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as 
mesmas condições previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a 
habilitação; 

7.1.4 - Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto 
que modifique as informações registradas na Ata da Sessão Pública ou no 
Contrato, deverá ser comunicada ao CONTRATANTE, mediante documentação 
própria, para apreciação da Autoridade Competente; 

7.1.5 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) 
mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à CONTRATADA para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida; e 

7.1.6 - No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverão constar, 
obrigatoriamente, o(s) objeto(s), as marcas e modelos dos materiais, os valores 
unitários e totais. 

7.2 - O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 
título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento 
contratual; 

7.3 - O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será efetuado 
por Ordem Bancária, no Banco ____, Agência nº ____, Conta Corrente nº ____, 
ficando a CONTRATADA responsável por avisar qualquer alteração das informações 
bancárias. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
8.1 - A entrega dos produtos deverá ser efetuada no prazo de até 20 (vinte) dias 
corridos, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de 
Empenho, no Almoxarifado do CONTRATANTE;  

8.2 - Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos mesmos com as especificações do Termo de 
Referência, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes 
da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho; 

 

8.3 - O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação dos mesmos; 

8.4 - Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no Termo 
de Referência, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão 
recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a 
CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data de recebimento da notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto 
ao prazo de execução; 

8.5 - O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em 
caso de defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 
a 446 do Código Civil; 
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8.6 - Somente após a verificação do enquadramento do produto entregue com as 
especificações definidas no Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo 
por servidor responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento provisório; 

8.7 - Os produtos deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas na proposta 
de preços vencedora do certame, conforme as especificações e procedimentos do 
item 5 do Termo de Referência; e 

8.8 - Testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes 
futuros, quando houver suspeita de que o produto seja falsificado. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 
8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  
10.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

10.1.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes 
ao objeto da contratação, para que a empresa possa cumprir as obrigações 
dentro das normas e condições da aquisição; 

10.1.2 - Designar servidor com competência necessária para promover o 
recebimento dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim 
como prazo de validade e entrega; 

10.1.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA no prazo estipulado;  

10.1.4 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições da contratação; 

10.1.5 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução 
da contratação; 
10.1.6 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento 

do(s) produto(s); 

10.1.7 - Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as 

medidas corretivas necessárias; e 

12.1.8 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

10.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:  

10.2.1 - Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos 
estabelecidos no Termo de Referência e Contrato; 

10.2.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 
competente do CONTRATANTE; 

10.2.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 
8.666/1993; 
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10.2.4 - Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra para entrega dos 
mesmos; 

10.2.5 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a todas as reclamações; 

10.2.6 - Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do 
prazo de garantia;  

10.2.7 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como, pagamento de 
todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do Contrato, 
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;  

10.2.8 - A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto contratado, devendo reparar ou indenizar quaisquer 
prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros;  

10.2.9 - Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a 
execução do presente objeto, sem prévio consentimento por escrito do 
CONTRATANTE; e 

10.2.10 - Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação 
estabelecida no item 7.1.6 deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente 
designado pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, que 
deverá atestar o recebimento dos produtos contratados, para cumprimento das 
normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964;  

11.2 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

11.3 - O servidor anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; e 

11.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  
12.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 
para o fornecimento do(s) produto(s), sujeitando-se às penalidades constantes nos 
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber: 

12.1.1 - ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de 
Referência e Contrato, que não gerem prejuízo para o CONTRATANTE;  

12.1.2 - MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, 
limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do lote contratado, nos 
casos de descumprimento do prazo estipulado para a entrega do produto, que 
será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M 
= valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 
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12.1.3 - MULTA POR INADIMPLEMENTO - 2,0% (dois por cento), incidente sobre o 

valor global da contratação, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias ou recusa em fornecer 
o(s) produto(s), aplicada cumulativamente com a multa estabelecida no item anterior; 

12.1.4 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar em licitação e impedimento 
de contratar com o TCEES, pelo prazo de até 2 (dois) anos, no caso de recusa 
quanto ao fornecimento do(s) produtos(s);  

12.1.5 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos 
que visam frustrar os objetivos da contratação, tais como conluio, fraude, 
adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa. 

12.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da 
Lei nº 8.666/1993; 

12.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE 
após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

12.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de 
entrega das razões de defesa; 

12.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo 
estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993; e 

12.6 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e 
penalidades previstas neste instrumento;  

13.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:  

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos;  

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos;  

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;  

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto;  

V - a paralisação do fornecimento dos produtos sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração;  

VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação;  
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VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
§ 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;  

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X - a dissolução da sociedade;  

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e  determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o contrato;  

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato;  

XIV - a supressão, por parte do CONTRATANTE, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993.  

13.3 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá 
ser precedida de justificativa fundada  assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

13.4 - A rescisão do Contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito do  CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I à XIII do item 13.2;  

II - consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da 
contratação direta, desde que haja conveniência para a administração; e 

III - judicial, nos termos da legislação.  

Parágrafo único: A rescisão administrativa ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Conselheiro Presidente deste Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
14.1 - Aplica-se à execução deste Contrato, em especial aos casos omissos, a Lei nº 
8.666/1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ADITAMENTOS  
15.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato 
somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em Termo 
Aditivo ou Termo de Apostilamento, que a este Contrato se aderirá.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  
16.1 - Este Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao disposto 
no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
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17.1 - Fica eleito o foro de Vitória, comarca da capital do estado do Espírito Santo, 
para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  

E, por estarem justos e contratados, assinam este Contrato em duas vias de igual teor 
e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.  

 

Vitória/ES, ____ de __________ de 2016.  
 
 
 
Cons. Sérgio Aboudib Ferreira Pinto 

Presidente do TCEES 
 CONTRATANTE  

_________________ 
_________________ 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 Marca / Modelo    

(...)     

 
 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 Marca / Modelo    

(...)     

 
 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 Marca / Modelo    

(...)     

 
 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 Marca / Modelo    

(...)     

 
 


